
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

MESTRADO PROFISSIONAL EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 
 
 
 
 
 
 
 
 

Daiane Rodrigues de Loreto 

 
 
 
 
 
 
 
 

A JUDICIALIZAÇÃO DO ACESSO A MEDICAMENTOS NO ÂMBITO 

DE UMA COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE DO  

RIO GRANDE DO SUL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Santa Maria, RS 

2020



  

Daiane Rodrigues de Loreto 

 

 
 
 
 
 
 

A JUDICIALIZAÇÃO DO ACESSO A MEDICAMENTOS NO ÂMBITO DE UMA 

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE DO  

RIO GRANDE DO SUL 

 

 
 
 
 
 
 
Dissertação apresentada ao Curso de Mestrado 

Profissional do Programa de Pós-Graduação 

em Ciências da Saúde, Área Ciências da 

Saúde, da Universidade Federal de Santa 

Maria (UFSM), como requisito parcial para 

obtenção do título de Mestre em Ciências da 

Saúde.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Orientadora: Prof. Drª. Liziane Maahs Flores 

 

 

 

 

 

 

Santa Maria, RS 

2020



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ficha catalográfica elaborada por 

Nome do bibliotecário e número do CRB 

Biblioteca Central da UFSM 

 2020 

Todos os direitos autorais reservados a Daiane Rodrigues de Loreto. A reprodução de partes 

ou do todo deste trabalho só poderá ser feita mediante a citação da fonte. 

Endereço: Rua Isidoro Grassi, 555, bloco 02, Apto 307, Bairro Medianeira, Santa Maria, RS, 

CEP 97060-310. 

Fone (055) 999661797; E-mail:daiadeloreto@gmail.com 

mailto:daiadeloreto@gmail.com


  

Daiane Rodrigues de Loreto 

 

 
 
 
 
 
 

A JUDICIALIZAÇÃO DO ACESSO A MEDICAMENTOS NO ÂMBITO DE UMA 

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 
 
 
 
 
 
Dissertação apresentada ao Curso de Mestrado 

Profissional do Programa de Pós-Graduação 

em Ciências da Saúde, Área Ciências da 

Saúde, da Universidade Federal de Santa 

Maria (UFSM), como requisito parcial para 

obtenção do título de Mestre em Ciências da 

Saúde. 
 
 
 
 

Aprovado em 03 de agosto de 2020: 

 
 
 

______________________________________________________________ 

Liziane Maahs Flores, Dra. (UFSM) 

(Presidente/Orientadora) 

 

_______________________________________________________________ 

Maria Cristina Werlang, Dra.(UFCSPA) 

 

______________________________________________________________ 

Claiton Leoneti Lencina, Dr. (UFPEL) 

 

_______________________________________________________________ 

Marinel Mor Dall’Agnol, Dra. (UFSM) 

 

 

 

 

Santa Maria, RS 

2020



  

AGRADECIMENTOS 

 

Ao meu Deus, acima de tudo, que me fortalece diariamente e torna os meus sonhos em 

realidade. 

Ao meu esposo, Wagner, e aos meus pais, Rube e Teresa, por todo amor, carinho, 

dedicação, paciência e apoio a minha formação profissional. 

À minha orientadora prof. Dr. Liziane Maahs Flores, pela parceria, confiança e troca 

de saberes. Agradeço o profissionalismo e a empatia. Sinto-me privilegiada por poder estar ao 

seu lado também durante essa trajetória no mestrado. 

Ao Programa de Residência Multiprofissional Integrada em Sistema Público de Saúde-

Vigilância em Saúde da Universidade Federal de Santa Maria que proporcionou construção e 

formação profissional em Saúde Coletiva. 

À 4ª Coordenadoria Regional de Saúde do Rio Grande do Sul, especialmente à 

farmacêutica Fabianne Pasetto, pelo apoio e auxílio na construção do projeto, além da 

colaboração para o desenvolvimento da pesquisa. 

A farmacêutica Viviane Ratzlaff, da Prefeitura Municipal de Santa Maria, pelo 

carinho, apoio e auxílio na coleta de dados. 

Aos amigos e colegas que me apoiaram nessa caminhada, pelas palavras de incentivo, 

compreensão e pelo carinho.  

Ao Mestrado Profissional em Ciências da Saúde e Universidade Federal de Santa 

Maria, pela oportunidade de crescer pessoal e profissionalmente.  

Aos membros da banca, que gentilmente disponibilizaram-se para realizar a avaliação 

e qualificação desta pesquisa. 



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“Tudo posso naquele que me fortalece” 

Filipenses 4:13 



  

RESUMO 

 

 

A JUDICIALIZAÇÃO DO ACESSO A MEDICAMENTOS NO ÂMBITO DE UMA 

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 

AUTORA: Daiane Rodrigues de Loreto 

ORIENTADORA: Profª. Drª. Liziane Maahs Flores 

 
 

Grande parte da demanda de ações judiciais relacionadas ao direito à saúde, contra os poderes 

públicos, concentra-se nos processos judiciais de cidadãos reivindicando o fornecimento de 

medicamentos. A judicialização do acesso a medicamentos têm sido um desafio para a gestão 

da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) devido às 

fragilidades das políticas sociais e econômicas no Brasil. Buscou-se descrever os municípios 

estudados quanto aos processos judiciais deferidos de medicamentos de uma região, 

caracterizar estes processos quanto ao número e origem e classificar os medicamentos 

judicializados por estes municípios quanto a sua classificação terapêutica e aos componentes 

da Assistência Farmacêutica (AF). Esse estudo tem o objetivo de propor ações em nível local 

e regional que resultem no aprimoramento da gestão de medicamentos e na diminuição de 

processos contra o Estado, tendo em vista a importância financeira, clínica e em termos de 

segurança no uso dos medicamentos, que a judicialização representa. Foi realizado um estudo 

observacional ecológico, analisando 7.492 processos judiciais. As unidades de análise foram 

os municípios que compõem a Coordenadoria, tendo como fator de estudo os processos 

judiciais deferidos de medicamentos encaminhados por usuários e, como principal desfecho, 

os medicamentos judicializados agrupados nos componentes da Assistência Farmacêutica 

(AF).Obteve-se que 73,6% (n=5441) dos medicamentos judicializados são “fora de lista”, mas 

observou-se um aumento na judicialização de medicamentos pertencentes a todos os 

componentes da AF no período entre 2014 e 2018. As classes de medicamentos mais 

encontradas nos processos foram aqueles utilizados para o sistema nervoso 26% (N=283), 

cardiovasculares 18% (N=200) e para o trato digestivo e metabolismo 16% (N=177). Os 

dados demonstraram uma quantidade elevada de medicamentos fornecidos pela via judicial, 

bem como viabilizaram um retorno aos municípios estudados de quais medicamentos estão 

sendo buscados junto ao judiciário. Espera-se com este trabalho contribuir para o 

planejamento de ações mais eficazes com intuito de reduzir a judicialização no âmbito 

municipal e regional. 
 
 

Palavras-chave: Judicialização da Saúde. Assistência Farmacêutica. Sistema Único de Saúde. 

Uso de Medicamentos. Acesso a Medicamentos Essenciais e Tecnologias de Saúde.  



  

ABSTRACT 

 

 

THE JUDICIALIZATION OF ACESS TO MEDICINES AT REGIONAL HEALTH 

COORDINATION IN RIO GRANDE DO SUL 
 

 

AUTHOR: Daiane Rodrigues de Loreto 

ADVISOR: Profª. Drª. Liziane Maahs Flores 

 
 

Much of the demand for lawsuits related to the right to health, against public authorities, is 

concentrated in the lawsuits of citizens claiming the supply of medicines. The judicialization 

of access to medicines has been a challenge for the management of pharmaceutical assistance 

within the scope of the Unified Health System (SUS) due to the weaknesses of social and 

economic policies in Brazil. We sought to describe the cities studied as to the deferred 

lawsuits for medicines in a region, characterize these lawsuits about number and origin and 

classify the medicines legalized by the cities in terms of their therapeutic classification and 

the components of Pharmaceutical Assistance (PA). This study aims actions at the local and 

regional level that result in the improvement of medication management and in the reduction 

of lawsuits against the State, in view of the financial, clinical and safety importance in the use 

of medication, that the judicialization represents. An ecological observational study was 

carried out, analyzing 7,492 lawsuits. The units of analysis were the cities that make up the 

Coordination, having as factor of study the deferred lawsuits of medicines sent by users and, 

as main outcome, the judicialized medicines grouped in the components of Pharmaceutical 

Assistance (PA). It was found that 73,6% (n = 5441) of legalized drugs are “off the list”, but 

there was an increase in the judicialization of drugs belonging to all components of PA in the 

period between 2014 and 2018. The classes of drugs most found in the lawsuits those used for 

the nervous system 26% (N = 283), cardiovascular 18% (N = 200) and for the digestive tract 

and metabolism 16% (N = 177). The data showed a high amount of drugs supplied through 

the judicial system, as well as making it possible to return to the studied cities of which drugs 

are being sought from the judiciary. This work is expected to contribute to the planning of 

more effective actions in order to reduce judicialization at the municipal and regional level.  

 

 

Keywords: Health’s Judicialization.Pharmaceutical Services. Unified Health System. Drug 

Utilization. Acess to Essential Medicines and Health Technologies. 
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1 APRESENTAÇÃO 

 

O conceito de judicialização da saúde compreende questões diversas de reclame de 

bens e direitos nos tribunais: são insumos, medicamentos, assistência em saúde, entre outras 

solicitações a serem protegidas pelo princípio do direito à saúde (DINIZ, MACHADO, 

PENALVA, 2014). Grande parte desta demanda de ações judiciais, contra os poderes 

públicos, concentra-se nos processos judiciais de cidadãos reivindicando o fornecimento de 

medicamentos (PEPE, 2010) e este fenômeno têm sido um desafio para a gestão da assistência 

farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

O cumprimento de determinações judiciais para fornecimento de medicamentos gera 

gastos elevados e não programados (MACHADO et al., 2011). Esses gastos podem diminuiro 

acesso a medicamentos gratuitos para a população, uma vez que esses valores são retirados 

dos recursos financeiros de algum dos componentes da Assistência Farmacêutica. 

Em Santa Maria, município de maior contingente populacional da 4ªCRS, a 

Assistência Farmacêutica tem apresentado dificuldades em garantir o acesso aos 

medicamentos. Entre 2009 e 2016, dos medicamentos solicitados via processo judicial junto à 

Defensoria Pública Estadual de Santa Maria/RS, 44% foram das listas dos componentes da 

Assistência Farmacêutica (Básico, Estratégico e Especializado)(GÜNDEL, LIMBERGER, 

2017). Diante disso, a judicialização da saúde precisa ser priorizada nas reuniões de gestão 

devido seu crescimento e suas possíveis consequências em nível local, regional e nacional. 

A definição da temática se justifica, inicialmente, pela vivência da autora na 4ªCRS 

enquanto Farmacêutica residente do Programa de Residência Multiprofissional Integrada no 

Sistema Público de Saúde da Universidade Federal de Santa Maria (PRMISPS-UFSM), no 

setor de Assistência Farmacêutica, para onde são encaminhadas numerosas ações judiciais de 

medicamentos que ocupavam grande parte da rotina de trabalho do profissional farmacêutico. 

Essa situação inviabilizava outras ações que se faziam necessárias de suporte aos municípios 

relacionadas à Política de Assistência Farmacêutica (capacitações, atualizações sobre 

legislações, apoio institucional e outros). Ressalta-se também a quantidade inexpressiva de 

estudos sobre a judicialização de medicamentos em nível regional. Com os achados deste 

estudo pretende-se auxiliar o planejamento e possibilitar a elaboração de novas estratégias a 

fim de aprimorar a gestão de medicamentos na região. Além disto, esta pesquisa servirá de 

apoio e subsídio para outros pesquisadores da área. 

O formato deste volume segue o modelo indicado pelo Programa de Pós-Graduação 

em Ciências da Saúde - Mestrado Profissional, correspondendo ao Manual de Monografias, 
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Dissertações e Teses da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM, 2015). Após os 

elementos pré-textuais, apresenta-se um artigo científico original, com os resultados da 

pesquisa. O artigo será submetido à Revista Cadernos de Saúde Pública, cujas normas 

encontram-se em anexo. 
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2 REVISÃO DE LITERATURA 

 

2.1 POLÍTICAS DE SAÚDE E ACESSO AOS MEDICAMENTOS 

 

No Brasil, o direito à saúde é garantido pela Constituição Federal de 1988 que 

estabeleceu no seu artigo nº 196: “a saúde como direito de todos e dever do Estado, 

garantindo o acesso universal e igualitário da população às ações e serviços de saúde para sua 

promoção, proteção e recuperação” (BRASIL, 1988). Então, o Estado é responsabilizado pelo 

fornecimento dos medicamentos necessários para a população. 

Em 1990, a Lei Orgânica da Saúde incluiu como campo de atuação do SUS, “a 

formulação da política de medicamentos (...)” e “a execução de ações de assistência 

terapêutica integral, inclusive farmacêutica” (BRASIL, 1990). No ano de 1998, foi publicada 

a Política Nacional de Medicamentos, tendo como finalidades principais: “garantir a 

necessária segurança, a eficácia e a qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional 

dos medicamentos e o acesso da população aos medicamentos considerados essenciais” 

(BRASIL, 1998).  

Em 2004, foi aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde a Política Nacional de 

Assistência Farmacêutica que se caracteriza pelas ações voltadas à promoção, proteção e 

recuperação da saúde garantindo os princípios da universalidade, integralidade e equidade.  

Estas legislações trazem, historicamente, a importância dos medicamentos, insumo 

essencial para recuperação da saúde. Entretanto, atualmente, a gestão dos medicamentos está 

fragilizada devido as limitações da assistência farmacêutica frente a judicialização de 

medicamentos.  

 

2.2 COMPONENTES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA: BLOCOS DE 

FINANCIAMENTO 

 
A Assistência Farmacêutica coloca em prática as ações previstas nas políticas públicas 

relacionadas aos medicamentos, tendo este como insumo essencial e visando o acesso e o seu 

uso racional (BRASIL, 2004). Em relação ao custeio dessas ações, são definidos blocos de 

financiamento constituídos por três Componentes da Assistência Farmacêutica (AF): Básico, 

Estratégico e Especializado (BRASIL, 2007a), e no âmbito estadual inclui-se o Componente 

Especial da Assistência Farmacêutica (BRASIL, 2010a). 



17 
 

 

O Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) é constituído por duas 

listas: uma de medicamentos e outra de insumos farmacêuticos, voltadas aos principais 

agravos e programas de saúde da Atenção Básica. O financiamento deste componente é 

responsabilidade dos três entes federados. O Município fica responsável pela aquisição e pelo 

fornecimento dos itens à população, ressalvadas outras pactuações. O Ministério da Saúde 

adquire e distribui os medicamentos como por exemplo insulina humana NPH, insulina 

humana regular e todos os demais que compõem o Programa Saúde da Mulher. O governo 

federal deve repassar, no mínimo, R$ 5,10/ habitante/ano, e as contrapartidas estaduais e 

municipais devem ser de, no mínimo, R$ 2,36/habitante/ano cada (BRASIL, 2017a). 

O Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF) destina-se à 

garantia do acesso a medicamentos e insumos utilizados em doenças que configuram 

problemas de saúde pública. Este componente é executado pelo Ministério da Saúde, com 

distribuição às Secretarias Estaduais de Saúde e dispensação na rede pública estadual e 

municipal. Os programas atendidos são os de controle de endemias, tais como a tuberculose, 

hanseníase, malária, leishmaniose, doença de Chagas, influenza, entre outros. Também fazem 

parte os medicamentos antirretrovirais do Programa DST/Aids (Doenças Sexualmente 

Transmissíveis/Síndrome da Imunodeficiência Adquirida), sangue e hemoderivados e os 

imunobiológicos (soros e vacinas) (BRASIL, 2007b). 

O Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) busca garantir a 

integralidade do tratamento medicamentoso para algumas situações clínicas, principalmente, 

agravos crônicos, com custos de tratamento mais elevados ou de maior complexidade 

(BRASIL, 2017a). Caracteriza-se pela aquisição dos medicamentos através das linhas de 

cuidado que estão estabelecidas em Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas. A Portaria 

GM/MS nº 1.554, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre as regras de financiamento e 

execução do CEAF no âmbito do SUS, apresenta a divisão do elenco de medicamentos em 

três grupos e define as responsabilidades de financiamento entre os entes federados: Grupo 1: 

Ministério da Saúde, subdividido em: Grupo 1A e Grupo 1B; Grupo 2: Secretarias de Saúde 

dos estados e do Distrito Federal; Grupo 3: Secretarias de Saúde do Distrito Federal e 

Municípios (BRASIL, 2013). 

Além desses, no âmbito estadual, são disponibilizados Medicamentos Especiais, 

abrangendo os medicamentos para o tratamento de doenças prevalentes no Estado, não 

contemplados nos programas de saúde, e regulamentados pela Portaria/SES/RS N° 207/2006 

e Portaria/SES/RS Nº 670/2010 (BRASIL 2006, BRASIL, 2010a). 
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2.3 JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE 

 

O conceito de judicialização da saúde é amplo, compreendendo questões diversas de 

reclame de bens e direitos nos tribunais: são insumos, medicamentos, assistência em saúde, 

entre outras demandas a serem protegidas pelo princípio do direito à saúde (DINIZ, 

MACHADO, PENALVA, 2014). No entanto, as demandas judiciais podem afetar as políticas 

de saúde, especialmente a eqüidade no acesso a bens e serviços, impossibilitando a alocação 

racional dos escassos recursos públicos.  

Como os gastos com a judicialização de medicamentos não constam nos instrumentos 

de gestão em saúde (Planos Anuais de Saúde, Leis Orçamentárias Anuais), seu pagamento 

deve ser efetuado retirando-se recursos dos Componentes da AF. Além disso, deve-se 

considerar que a previsão orçamentária para os componentes é reduzida, a população 

brasileira cresce e o preço dos medicamentos aumenta (DAVID, ANDRELINO, BEGHIN, 

2016). Chieffi e Barata (2009) descreveram que, ao se fornecer medicamentos por via 

judicial, em alguns momentos, apenas se cumpria a ordem determinada pelo juiz, não 

avaliando o tratamento em termos de relação custo/benefício, se o indivíduo realmente 

necessitava do medicamento e se o paciente e a sociedade, de fato, terão ou não condições 

financeiras de pagar o tratamento. 

Observa-se que uma das dificuldades na gestão da AF é justamente a necessidade de 

responder, de forma ágil, às ações judiciais, que não foram contempladas no planejamento dos 

serviços; tendo que criar uma estrutura “paralela” utilizando processos atípicos de compras na 

administração pública, o que acaba aumentando o gasto na aquisição destes medicamentos 

(PEPE, 2010).  

No Brasil, entre 2008 e 2015 os recursos financeiros alocados para a judicialização de 

medicamentos aumentaram em mais de dez vezes, de R$ 103 milhões em 2008 para R$ 1,1 

bilhão em 2015. Em 2014, no campo de medicamentos, dos R$ 316 milhões gastos pela 

Secretaria Estadual da Saúde do Rio Grande do Sul, R$ 192 milhões (64%) foram via judicial 

(RAYMUNDI, 2014). 
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3 OBJETIVOS 

 

3.1 OBJETIVO GERAL 

 

Caracterizar os processos judiciais de medicamentos encaminhados à 4ª 

Coordenadoria Regional de Saúde do Rio Grande do Sul (4ª CRS-RS).  

 

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

- Caracterizar os municípios quanto à população, o Índice de Desenvolvimento 

Humano Municipal (IDHM), a taxa de judicialização e o número de processos judiciais de 

medicamentos encaminhados à 4ª CRS; 

- Descrever os processos judiciais quanto aos medicamentos oriundos dos 

componentes básico, estratégico, especializado, especial da Assistência Farmacêutica e os 

medicamentos “fora de lista” encaminhados à 4ª CRS-RS; 

- Identificar as classes dos medicamentos judicializados com base na Classificação 

Química Anatômica Terapêutica (ATC); 

 - Identificar os dez medicamentos mais judicializados em uma regional de saúde. 
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4 METODOLOGIA 

 

 

4.1 TIPO DE ESTUDO 

 
Estudo de delineamento observacional, ecológico.  

 

4.2 LOCAL DO ESTUDO 

 
O Estado do Rio Grande do Sul (RS) possui 497 municípios (BRASIL, 2010b), e 19 

Coordenadorias Regionais de Saúde. As Coordenadorias Regionais de Saúde (CRS) tem 

como função o desenvolvimento de ações de saúde, com base nas Políticas Nacionais de 

Saúde, bem como planejar, fiscalizar, monitorar e avaliar as ações de saúde pública junto aos 

municípios de seu território. A região central do estado é área de abrangência da 4ª 

Coordenadoria Regional de Saúde do Rio Grande do Sul (4ª CRS-RS) onde este estudo foi 

desenvolvido. 

 

4.3 POPULAÇÃO 

 

As unidades de análise foram os dos 32 municípios que compõem a 4ª Coordenadoria 

Regional de Saúde do Rio Grande do Sul (CRS/RS), tendo como fator de estudo os processos 

judiciais deferidos de medicamentos encaminhados por usuários à 4ª CRS-RS. Como 

principal desfecho, considerou-se os medicamentos estavam registrados no sistema AME e 

que foram agrupados por componentes da AF: básicos, estratégicos, especializados, especiais 

(específicos do RS) e os “fora de lista”. 

 

4.3.1 Critérios de inclusão 

 

Foram incluídos os processos judiciais deferidos de medicamentos constantes no 

Sistema AME, tendo como réu o estado do Rio Grande do Sul (RS) e/ou o estado do RS e um 

dos municípios da 4ª CRS no período entre janeiro de 2014 a dezembro de 2018. 
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4.4MÉTODOS DE COLETA DE DADOS 

 

A pesquisa conta com a reunião de dados secundários obtidos junto aos relatórios do 

Sistema de Administração de Medicamentos (sistema AME), que é inspecionado pela 

Secretaria Estadual da Saúde, gerados por um funcionário da 4ª CRS-RS. A partir destes 

relatórios, foi criado um banco de dados utilizando-se o software Excel, inserindo-se as 

variáveis escolhidas para aferição e realizando-se dupla checagem na entrada dos dados. 

Algumas das variáveis coletadas abrangem a quantidade de medicamentos fornecida 

pela via judicial pelo estado do Rio Grande do Sul, na região da 4ª CRS; os tipos de 

medicamentos que estão sendo buscados junto ao Poder Judiciário nos municípios de 

abrangência desta coordenadoria em uma série histórica de 5 anos. 

 

4.5 MÉTODOS DE ANÁLISE DOS DADOS 

 

A análise estatística dos dados quantitativos foi realizada por meio do Software Epi 

Info® e Bioestat®. Os dados foram expressos como frequência absoluta ou relativa, média + 

desvio padrão (para variáveis com distribuição normal) ou mediana e percentis 25 e 75 (para 

variáveis que não apresentarem distribuição normal). 

Os municípios estudados foram descritos quanto à população (nº de habitantes) e 

segundo a classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2010) em: 

menor volume populacional (até 20 mil habitantes), porte intermediário (com população entre 

20 mil e 50 mil habitantes) e de maior porte (entre 100 mil e 500 mil habitantes).  

Os municípios também foram caracterizados pelo Índice de Desenvolvimento Humano 

Municipal (IDHM), que varia de zero (muito baixo desenvolvimento humano) a um 

(desenvolvimento humano muito alto). O IDHM possui três componentes: longevidade, 

educação e renda, sendo o indicador mais adequado para avaliar o desenvolvimento dos 

municípios e regiões metropolitanas brasileiras (ATLAS, 2013). 

Para classificação dos medicamentos foi adotada a Classificação Química Anatômica 

Terapêutica (ATC-AnatomicalTherapeuticChemical) (WHO, 2019). Além disso, para a 

classificação dos componentes da Assistência Farmacêutica foi utilizada a classificação 

preconizada pelo Ministério da Saúde, por meio da Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais (RENAME) (BRASIL, 2017a; BRASIL, 2018). 
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Além disso, determinou-se uma taxa de judicialização, adaptada de Chieffi (2017), 

considerando-se o número de medicamentos judicializados no município dividido pelo 

número de habitantes do município e multiplicando-se por 100 para obter-se o percentual.  

 

4.6 ASPECTOS ÉTICOS DA PESQUISA 

 

Em todas as etapas desta pesquisa foram seguidas as orientações contidas na 

Resolução nº466, de 2012, do Conselho Nacional de Saúde (CNS). A Autorização 

Institucional do Órgão Gestor da Saúde para utilizar os relatórios do Sistema AME foi 

solicitada e a confidencialidade dos dados foi garantida por meio do preenchimento do Termo 

de Confidencialidade.A pesquisa foi autorizada pelo Delegado Regional da 4ª CRS (ANEXO 

8.2) e aprovada em seus aspectos éticos e metodológicos pelo Comitê de Ética em Pesquisa da 

UFSM (Certificado de Apresentação de Apreciação Ética nº 99895318.0.0000.5346; Parecer 

nº 2.958.704). 
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RESUMO 

 

Estudo observacional ecológico que analisou 7492 processos judiciais a partir de 

dados secundários e objetivou caracterizar os processos deferidos de medicamentos 

encaminhados a uma Coordenadoria Regional de Saúde do Rio Grande do Sul (CRS-RS) no 

período entre 2014 e 2018. As unidades de análise foram os 32 municípios que compõem a 

CRS-RS, tendo como fator de estudo os processos judiciais deferidos de medicamentos 

encaminhados por usuários e, como principal desfecho, os medicamentos judicializados 

agrupados nos componentes da Assistência Farmacêutica. Obteve-se que cerca de 74% dos 

medicamentos judicializados eram “fora de lista” (p<0,0001), mas observou-se um aumento 

na judicialização de medicamentos pertencentes a todos os componentes na série histórica. As 

classes de medicamentos mais encontradas nos processos foram aquelas utilizadas para o 

sistema nervoso (26%), cardiovascular (18%) e para o trato digestivo e metabolismo (16%). 

Rivaroxabana, tiotrópio, memantina, citalopram e rosuvastatina foram os medicamentos mais 

judicializados. Os dados demonstraram uma quantidade elevada de medicamentos fornecidos 

pela via judicial, bem como viabilizaram um retorno aos municípios estudados de quais 

medicamentos estão sendo buscados junto ao judiciário.  

 

 

PALAVRAS-CHAVE: Judicialização da Saúde; Assistência Farmacêutica; Sistema Único de 

Saúde. 

 

 

 

ABSTRACT  

 

Observational ecological study that analyzed 7492 lawsuits based on secondary data and 

aimed to characterize the deferred lawsuit of medicines sent to a Coordenadoria Regional de 

Saúde do Rio Grande do Sul (CRS-RS) in the period between 2014 and 2018. The units of 

analysis were the cities that make up the CRS-RS, having as study factor the deferred lawsuits 

of medicines sent by users and, as the main outcome, the litigated medicines grouped in the 

Pharmaceutical Assistance components. It was found that about 74% of the litigated 

medicines were “off the list” (p<0.0001), but there was an increase in the judicialization of 

medicines belonging to all components in the historical series. The classes of drugs most 

found in the processes were those used for the Nervous System (26%), Cardiovascular (18%) 

and for the Digestive Tract and Metabolism (16%). Rivaroxaban, tiotropium, memantine, 

citalopram and rosuvastatin were the most judicialized drugs. The data showed a high amount 

of drugs supplied by the judicial system, as well as making it possible to return to the studied 

cities of which drugs aresearch in the judiciary. 

 

 

KEYWORDS: Health’s Judicialization; Pharmaceutical Services; Unified Health System. 
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INTRODUÇÃO 

 

O conceito de judicialização da saúde compreende questões diversas de reclame de 

bens e direitos nos tribunais: são insumos, medicamentos, assistência em saúde, entre outras 

solicitações protegidos pelo princípio do direito à saúde¹. Grande parte desta demanda de 

ações judiciais, contra os poderes públicos, concentra-se nos processos judiciais de cidadãos 

reivindicando o fornecimento de medicamentos e este fenômeno têm sido um desafio para a 

gestão da AF no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)². 

Como os gastos com a judicialização de medicamentos não constam nos instrumentos 

de gestão em saúde (Planos Anuais de Saúde, Leis Orçamentárias Anuais), seu financiamento 

deve ser efetuado retirando-se recursos dos Componentes da Assistência Farmacêutica (AF), 

os quais tem uma previsão orçamentária reduzida, considerando que a população brasileira 

está em crescimento e o preço dos medicamentos está em ascensão³. Dessa forma, o 

cumprimento de determinações judiciais para fornecimento de medicamentos gera gastos 

elevados e não programados4.  

O acesso a medicamentos para todos foi estipulado como meta preconizada pela ONU 

até 2030, contemplada no objetivo terceiro para o Desenvolvimento Sustentável “Saúde e 

Bem-Estar”5. No Brasil, entre 2008 e 2015 os recursos alocados para a judicialização de 

medicamentos aumentaram em mais de dez vezes, chegando a cifra de bilhões investidos3. 

Este aumento no número de ações judiciais de aproximadamente 10 vezes também foi 

observado por Zago et al6 ao analisar 13 municípios de Santa Catarina entre 2007 e 2012. Na 

Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, entre 2013 e 2014, De Ataíde Botelho7 descreveu 

uma elevação no número de processos judiciais de 262 para 605. No Rio Grande do Sul (RS), 

por sua vez, entre 2002 e 2009, o número anual de ações judiciais relacionadas à saúde contra 

o Estado aumentou de 1.126 para 17.025, destacando-se que, em 2009, 72% dos processos 

buscaram acesso a medicamentos8. Ressalte-se ainda que, em 2014, no campo de 

medicamentos, do total de gastos pela Secretaria Estadual da Saúde do Rio Grande do Sul, 

64% foram via judicial9.  

Neste sentido, por se tratar de tema de ordem pública, com impacto financeiro e social, 

pretende-se, com este estudo, quantificar e caracterizar os processos judiciais de uma regional 

de saúde do sul do país, descrevendo quais os medicamentos mais judicializados e em quais 

componentes da AF estão inseridos, possibilitando a identificação de fragilidades na gestão de 

medicamentos e dando subsídios para um melhor planejamento em saúde.  
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MÉTODOS 

 

O presente estudo tem delineamento observacional, ecológico, descritivo e 

exploratório. O cenário de desenvolvimento da pesquisa foi o Estado do Rio Grande do Sul 

(RS), que possui 497 municípios e 19 Coordenadorias Regionais de Saúde. As 

Coordenadorias Regionais de Saúde (CRS) têm como objetivo apoiar tecnicamente os 

municípios e região, sendo responsáveis pelo planejamento, acompanhamento e 

gerenciamento das ações e serviços de saúde em determinado território10.  

As unidades de pesquisa foram os 32 municípios pertencentes a uma CRS-RS, tendo 

como fator de estudo os processos judiciais deferidos de medicamentos encaminhados por 

usuários, que apresentavam como réu o Estado ou o Estado e o município no período de 

janeiro de 2014 a dezembro de 2018. O acesso aos processos judiciais foi obtido por meio do 

Sistema de Administração de Medicamentos (Sistema AME) da Secretaria Estadual de Saúde 

do Rio Grande do Sul. O principal desfecho estudado se constituiu nos medicamentos 

judicializados que estavam registrados no Sistema AME no referido período. 

Para análise dos dados, os diferentes municípios estudados foram descritos quanto à 

população (nº de habitantes) e segundo a classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) no Censo Demográfico 201011 em: menor volume populacional (até 20 mil 

habitantes), porte intermediário (com população entre 20 mil e 50 mil habitantes) e de maior 

porte (com população entre 100 mil e 500 mil habitantes).  

Além disso, determinou-se uma taxa de judicialização, adaptada de Chieffi (2017)12, 

considerando-se o número de medicamentos judicializados no município dividido pelo 

número de habitantes do município e multiplicando-se por 100 para obter-se o percentual.  

Seguindo a lógica do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) global, os 

municípios também foram caracterizados pelo Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 

(IDHM). Este índice varia de zero (muito baixo desenvolvimento humano) a um 

(desenvolvimento humano muito alto)13. O IDHM possui três componentes: longevidade, 

educação e renda, sendo o indicador mais adequado para avaliar o desenvolvimento dos 

municípios e regiões metropolitanas brasileiras13. 

Para a identificação dos medicamentos constantes nos processos foi adotada a 

Classificação Química Anatômica Terapêutica (ATC-AnatomicalTherapeuticChemical)14. 

Medicamentos que possuíam o mesmo princípio ativo, mas com apresentação e/ou forma 

farmacêutica diferente, foram contabilizados como sendo medicamentos diferentes.  
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Foi utilizada a classificação dos medicamentos preconizada pelo Ministério da Saúde 

(MS)15 por componentes da AF (Básico, Estratégico e Especializado) e inseriu-se o 

Componente Especial da AF16 (do âmbito estadual). Por sua vez, foram considerados “Fora de 

Lista” os medicamentos que não estavam constantes nestas listas padronizadas.  

A análise estatística dos dados quantitativos foi realizada por meio dos softwares 

EpiInfo® e Bioestat®. Os dados foram expressos como frequência absoluta ou relativa, média 

+ desvio padrão (para variáveis com distribuição normal) ou mediana e percentis 25 e 75 

(para variáveis que não apresentaram distribuição normal). O teste de Qui-quadrado foi 

utilizado na análise dos grupos.  

A pesquisa foi aprovada em seus aspectos éticos e metodológicos pelo Comitê de 

Ética em Pesquisa da UFSM (CAAE 99895318.0.0000.5346; Parecer nº 2.958.704).  

 

 

RESULTADOS 

 

No período de cinco anos (entre 2014 e 2018) foram encontrados 7.492 processos 

judiciais relacionados com medicamentos, solicitados por 3.819 usuários individuais que 

estavam distribuídos em 32 municípios, que continham uma população total de 541.247 

habitantes. A partir destes processos foram contabilizados 1119 diferentes produtos para 

saúde.  

Após limpeza do banco de dados, retiraram-se 107 processos que não eram de 

medicamentos, mas referentes a 39 diferentes produtos (dentre eles, glicosímetro, tiras 

reagentes, caneta para insulina, dietas/ complementos alimentares, protetor solar), totalizando 

1080 fármacos diferentes que foram solicitados em 7.385 processos judiciais de 

medicamentos por 3.747 usuários, tendo uma média de 2 processos de medicamentos por 

usuários. Observou-se que existem 222 processos que correspondem aos 20 pacientes com 

maior número de processos judiciais relacionados com medicamentos, nos quais a média é de 

11 processos/ usuário. 

Na Tabela 1 descrevem-se os municípios estudados quanto ao número de processos 

deferidos, número de habitantes, IDHM e taxa de judicialização. 

 

AQUI TABELA 1 
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Observou-se, a partir do número de habitantes descritos na Tabela 1, de acordo com a 

classificação proposta pelo IBGE11, que a maioria dos municípios possui menor volume 

populacional, dois municípios são considerados de porte intermediário e um município de 

maior porte. M21 e M22, que são os municípios sedes da regional apresentaram o maior 

número de habitantes e também o maior número de processos judiciais deferidos de 

medicamentos. A média do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) dos municípios foi de 

0,697 e a taxa de judicialização foi maior para oito municípios estudados (acima de 2 

processos deferidos a cada 100 habitantes) em relação a taxa de judicialização regional (1 

processo deferido a cada 100 habitantes).  

O Gráfico 1 demonstra a quantidade de processos judiciais de medicamentos no 

período de 2014 a 2018, observando-se um aumento no número destes a cada ano estudado, 

chegando-se a valores cerca de seis vezes maior. 

 

AQUI GRÁFICO 1 

 

Quanto à caracterização destes medicamentos solicitados via judicial em relação aos 

componentes da AF, pode-se visualizar, No Gráfico 2, que a maior parte (N=5.441, 

73,6%)são medicamentos “fora de lista”. Comparando-se a distribuição dos medicamentos 

fora da lista com todos os demais medicamentos de outros componentes da AF, verificou-se 

que os medicamentos “fora da lista” tem uma distribuição significativamente maior (p< 

0,0001) em relação aos demais componentes da AF. 

 

AQUI GRÁFICO 2 

 

Quanto ao número de medicamentos judicializados agrupados nos componentes da AF 

em relação aos municípios pesquisados, observa-se que, para a maioria dos pedidos, a 

prevalência era de medicamentos “fora de lista”, exceto em um município (M4), que teve o 

mesmo número de medicamentos “fora de lista” (33,3%) e básicos (33,3%), atingindo assim, 

a maior proporção de processos com solicitações de medicamentos básicos e especiais 

(11,1%) entre todos os municípios estudados. Entretanto, esse município, juntamente com 

outro (M8), tem a menor taxa de judicialização entre os municípios estudados.  

Alguns municípios com menor volume populacional como o (M30) tem maior 

proporção em relação ao componente estratégico (2,7%), enquanto o (M9) tem alta frequência 

de medicamentos judicializados “fora de lista” (96,6%). 
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Na Tabela 2, podem ser observadas, de uma maneira geral, as classes e subgrupos 

terapêuticos mais frequentemente judicializadas nos municípios da CRS-RS.  

 

AQUI TABELA 2 

 

Destaca-se que as classes de medicamentos mais encontradas foram: os medicamentos 

para o sistema nervoso (N=283, 26%), destacando-se em sua maioria os psicoanalépticos e 

psicolépticos, seguidos pelos medicamentos cardiovasculares (N=200, 18%) sendo os 

principais representantes desta classe os fármacos que atuam no sistema renina-angiotensina 

e, por fim, os medicamentos para o trato digestivo e metabolismo (N=177, 16%) com os 

antidiabéticos e as vitaminas atingindo maior proporção na classe (vide Tabela 2). Outras 

classes de medicamentos apresentaram frequência menos expressiva: medicamentos 

oftalmológicos (N=33), agentes antitrombóticos (N=30), anti-inflamatórios e antirreumáticos 

(N=27). 

Dos 7.385 processos analisados, 1.290 (17%) corresponderam aos 10 medicamentos 

mais solicitados judicialmente nos últimos 5 anos. Constatou-se que a maioria destes 10 

medicamentos mais solicitados foram os “fora de lista”: rivaroxabana 20mg (N=188), 

tiotrópio 2,5mcg (N=176), memantina 10mg (N=168), citalopram 20 mg (N=122), 

rosuvastatina 10 mg (N=106), escitalopram 10 mg (N=96), duloxetina 30 mg (N=95), 

duloxetina 60 mg (N=93). O restante dos medicamentos mais solicitados integrava o 

componente especializado da AF: fumarato de formoterol+budesonida 12 mcg+400 mcg 

cápsulas (N=129) e clopidogrel 75 mg (N=117). 

 

 

DISCUSSÃO 

 

Observou-se uma quantidade elevada de processos judiciais de medicamentos 

deferidos na população e período estudados. Enquanto o presente estudo encontrou 7.385 

processos judiciais de medicamentos em uma região do RS que apresenta 541.247 habitantes, 

no período de 2014 a 2018, outro estudo17encontrou 2.498 processos judiciais relacionados ao 

fornecimento de medicamentos na Secretaria Estadual de Saúde do Distrito Federal, que 

atende uma população de 2.570.160 habitantes, no período entre 2013 e 2017. Observa-se 

que, em período de tempo semelhante e para uma população quase cinco vezes menor, o 

presente estudo encontrou um número de processos quase três vezes maior. Deve-se 
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considerar que, no RS, foi estudada uma das 19 coordenadorias da Secretaria de Saúde, 

enquanto no outro estudo17 foi considerado o montante de processos da Secretaria Estadual de 

Saúde do Distrito Federal.  

Quando se verifica o número de processos judiciais deferidos para medicamentos, 

pode-se constatar que existe uma busca por tratamentos de saúde que não conseguem ser 

atendidos junto à AF municipal. Entre as possíveis causas para estes dados pode-se sugerir:a 

falta de conhecimento e orientação em relação aos usuários de medicamentos nas diferentes 

etapas que levam a judicialização; a falta de acesso a um médico especialista ou o próprio 

desejo de pacientes em não se adequar às regras existentes. Em relação ao serviço, podem-se 

observar falhas no ciclo e na gestão da AF incluindo: a inexistência de uma Relação 

Municipal de Medicamentos (uma vez que a padronização poderia limitar as possibilidades de 

variações nas prescrições medicamentosas); a desatualização das listas de medicamentos do 

SUS (considerando que as listas podem não ter sido revisadas nos últimos anos e, por 

consequência, não contemplem as necessidades epidemiológicas da população). Além disso, 

deve-se considerar ainda a falta de conhecimento ou adesão dos prescritores em relação aos 

medicamentos disponibilizados no SUS; os interesses dos laboratórios farmacêuticos, com 

foco no lucro, através de “inovações terapêuticas” sem avanços significativos em relação às 

opções existentes; a fragilidade das defesas do poder executivo e judiciário frente a decisões 

integralmente deferidas e o baixo percentual de recursos interpostos sob as mesmas2,7,18. 

Conforme pode ser observado na Tabela 1, destaca-se que os municípios-sede da 

CRS-RS (M21 e M22) apresentam os maiores valores de IDH, além de concentrarem o maior 

volume populacional e são os municípios com maior número de processos judiciais. Estes 

dados são semelhantes a Vaz et al.19 e Borges & Ugá20. Isto pode estar ocorrendo devido ao 

maior contingente populacional e também ao maior acesso da população que habita nestes 

locais aos serviços judiciais e de saúde2.  

O acesso ao serviço de saúde é influenciado pelos determinantes sociais da saúde, 

como renda e educação, podendo contribuir para diferentes desfechos na saúde do cidadão. 

Nesse sentido, países com IDH mais alto são mais instruídos, têm renda mais alta e 

desigualdades sociais em equilíbrio, apresentando maior acesso aos serviços de saúde e 

consequentemente melhora geral na saúde do indivíduo, aumentando a expectativa de vida da 

população21. 

Entretanto, quando se considera a taxa de judicialização, os achados deste estudo 

foram surpreendentes ao revelarem municípios de pequeno porte com as maiores taxas, 

destacando-se (M31e M28) (5%), seguidos por M15, M24 e M11 (cerca de 3%). Já os 
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municípios com menor número de processos judiciais de medicamentos (M4 e M8) também 

possuem a menor taxa de judicialização (0,29% e 0,24% respectivamente). Gomes et al.22, em 

estudo cuja unidade de análise foram processos judiciais da Secretaria de Estado de Saúde de 

Minas Gerais, em 2014, também encontrou em municípios pequenos, razões mais altas entre o 

número de processos e o tamanho da população em relação aos demais municípios estudados. 

Da Silva23 também encontrou que os Estados com maiores índices de ações judiciais 

federais por habitante possuíam municípios com maior Índice de Desenvolvimento Humano 

Municipal (IDHM).O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) encontrado para os 

municípios estudados foi, em média, 0,697, considerado um desenvolvimento humano médio 

na região, inferior ao IDHM da capital do Estado (0,805), ao do Estado (0,746) e ao do Brasil 

(0,755)24,25. No estudo de Silva26, observa-se uma correlação positiva entre as despesas 

classificadas como de melhoria da qualidade de vida dos cidadãos e o IDHM, sugerindo que 

uma administração diferenciada do setor público beneficia o atendimento à população. 

Outro estudo, realizado em São Paulo de 2010 a 2014, em uma de suas regionais de 

saúde com maior Índice Paulista de Judicialização da Saúde, no Departamento Regional de 

Saúde de Franca, que abrange uma população de 659.254 habitantes, apresentou um índice de 

0,00543 ações/ habitantes (ou o equivalente a 0,54 ações a cada 100 habitantes)12. Ao 

compararmos com o presente estudo, que utilizou esta metodologia12 adaptada, observou-se, 

em 5 anos, uma taxa de 0,0138 ações/habitantes (1,38 ações a cada 100 habitantes), o que é 

superior ao dobro do encontrado em Franca, São Paulo (SP). Ressalta-se que a população 

pesquisada no RS é aproximadamente 20% inferior à de SP. 

No período de 2014 até 2018, houve uma elevação de cerca de seis vezes no número 

de processos de medicamentos nesta região do sul do país. Outros estudos também revelam 

significativo aumento no número de processos de medicamentos, tendo sido dois realizados 

na região sul (Rio Grande do Sul e Santa Catarina) e um no nordeste do país (Ceará)6,7,8. 

Conforme o relatório do Conselho Nacional de Justiça, o total de processos em 

primeira instância nos tribunais estaduais do Brasil aumentaram 130% de 2008 para 2017. Já 

o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS) atingiu a segunda posição do 

país em número de acórdãos classificados como judicialização da saúde (33.131 acórdãos - 

20,13% do total geral), perdendo somente para o do Estado de São Paulo, que totalizou quase 

a metade de acórdãos do país (48,82%)27. Na região sul, ressalta-se que a maioria dos objetos 

dos acórdãos eram medicamentos (74,65%)27. Observou-se que o número de processos 

judiciais foi crescente também em diferentes períodos descritos em outros estudos6,7,8,18. 
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Em relação aos componentes da AF, a maioria, 73,6% (N=5.441) das solicitações 

judiciais corresponderam aos medicamentos classificados como “fora de lista” (p<0,0001). 

Esta classe também teve o maior crescimento, cerca de sete vezes mais ao longo dos cinco 

anos estudados. Também no RS, nos últimos anos, esse quantitativo tem aumentado, 

tornando-se a maior parte da demanda judicial (64,3%)28. Estes resultados eram esperados e 

assemelham-se a outras 10 realidades brasileiras29. Entretanto, é necessário ter cautela, pois 

tais medicamentos podem aumentar os riscos de eventos adversos, além de não representar 

verdadeiros ganhos terapêuticos, gerando maiores custos comparados com os medicamentos 

presentes nas listas do SUS30,31. 

A não padronização desses medicamentos nas listas do SUS pode indicar 

desatualização dos protocolos por parte do MS (a atualização é morosa devido à necessidade 

de estudos de comprovação da eficácia e segurança no país, além de avaliação comparativa 

quanto a aplicabilidade e custo). Considerando que o processo de inclusão e revisão de 

medicamentos nas listas de medicamentos do SUS pode demorar, faz-se necessário uma 

preocupação das entidades quanto a estabelecer uma rotina de atualização destas informações, 

além de uma periódica avaliação técnica dos processos judiciais em relação a possível 

equivalência dos medicamentos solicitados com aqueles já constantes nas listas do SUS.  

Deve-se considerar que muitos dos medicamentos solicitados por via judicial 

apresentam um equivalente terapêutico padronizado que poderia substituí-lo32, indicando 

possível desconhecimento dos prescritores em relação às listas ou pressão da indústria 

visando o lucro para um medicamento específico.O apoio de um farmacêutico (profissional 

qualificado nessa área), pode ser uma estratégia, a curto prazo, tanto para seleção dos 

medicamentos a serem incorporados, a partir da Comissão de Farmácia e Terapêutica do 

município, quanto para uma análise do deferimento ou não de alguns processos, com 

justificativa sólida e coerente, embasada no uso racional de medicamentos. 

Além disso, observou-se um percentual significativo (26,3%) e crescente de processos 

judiciais de medicamentos pertencentes aos componentes da AF na série histórica destes 

municípios do sul do país. Esta realidade também foi identificada em outros trabalhos 

conduzidos no Brasil28,33,34. O número de pedidos judiciais de medicamentos do componente 

especializado da AF foi o mais expressivo, correspondendo a 1.122 (15,2%) processos. Os 

medicamentos pertencentes ao componente básico da AF somaram 639 (8,6%), enquanto 158 

(2,1%) eram de medicamentos do componente especial (programa existente apenas no Rio 

Grande do Sul, com o Estado responsável pelo financiamento). Já os medicamentos do 

componente estratégico da AF representaram 25 (0,3%) do total de pedidos.  
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Entre os possíveis motivos do aumento no número de processos judiciais em relação 

ao componente especializado e especiais podem ser inferidos: o custo elevado dos 

medicamentos, o não cumprimento dos critérios de inclusão ou dos trâmites requisitados para 

que a dispensação destes medicamentos seja realizada4 (previstos nos Protocolos Clínicos e 

Diretrizes Terapêuticas - PCDT- para os medicamentos especializados ou pela respectiva 

Portaria regimental, no caso dos medicamentos especiais); possíveis falhas no abastecimento, 

que inviabilizaram o tratamento17,18 e a possível falta de informação do paciente, que acaba 

entrando com ação judicial, pois não tem conhecimento do fluxo para abrir um processo 

administrativo.  

Outros motivos deste número aumentado de processos podem ser devidos às falhas na 

organização e comunicação entre os serviços. Observou-se, por exemplo, que na época do 

estudo, em um dos municípios-sede (M21), a farmácia municipal dispensava os 

medicamentos do componente básico da AF e a farmácia administrada pela regional de saúde, 

em outro endereço, era onde se realizava a abertura de processos administrativos e 

dispensação dos medicamentos especiais e especializados. Essa divisão de tarefas, em locais 

diferentes, pode ter gerado falhas no acesso ao serviço de saúde. O usuário pode não ter 

encontrado os endereços, pode ter enfrentado filas e morosidade nos atendimentos, e, por 

estes motivos, pode ter buscado a via judicial como a opção mais viável para obtenção dos 

seus medicamentos.  

Para medicamentos do componente estratégico, uma barreira pode ter sido alguma 

inconformidade do estado clínico do paciente para acesso a determinado programa estratégico 

do MS, devido à utilização de protocolos específicos18,4. No caso do Programa Nacional de 

Controle do Tabagismo, por exemplo, que se organiza nos municípios, conforme AF local35, 

os pacientes tabagistas devem estar inseridos em um dos grupos de tabagismo do município 

para ter acesso gratuito a estes medicamentos estratégicos. Caso o paciente não queira ou não 

possa participar (devido ao horário do grupo ser concomitante com seu horário de trabalho ou 

outros motivos particulares) esta metodologia se torna uma barreira para o acesso ao 

medicamento, o que pode ser o motivo do medicamento bupropiona (usado para cessação do 

tabaco) ter sido o medicamento mais judicializado deste componente neste estudo. Neste 

aspecto, cabe ressaltar que o objetivo de um protocolo é garantir o melhor cuidado de saúde 

possível diante do contexto brasileiro e dos recursos disponíveis no SUS, de forma a garantir 

sua sustentabilidade36. Além disso, dados do Instituto Nacional do Câncer (INCA)37 indicam 

que os medicamentos para controle do tabagismo não devem ser utilizados isoladamente, mas 
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sim em associação com uma boa abordagem cognitivo-comportamental, a fim de que se possa 

ter a eficácia na cessação do tabagismo.  

Em relação aos medicamentos do componente básico, podemos inferir, entre outras, 

três possíveis causas para judicialização: o desconhecimento do médico e/ou paciente em 

relação a dispensação de determinado medicamento pelo SUS18; a falta de acesso do paciente 

ao medicamento, que pode ser devido ao paciente não procurara farmácia pública do 

município onde é realizada a dispensação (por desconhecimento ou para evitar filas) ou pela 

indisponibilidade do medicamento no momento em que o paciente necessita33. 

Ressalta-se que os medicamentos que integram os componentes da AF (básico, 

estratégico, especial e especializado) deveriam estar disponíveis no SUS. Ações judiciais de 

medicamentos disponíveis nos programas do SUS podem indicar mau funcionamento desses, 

uma vez que, mesmo tendo recursos, esses programas podem apresentar problemas na 

distribuição, frequência de suprimento, acesso limitado às unidades de distribuição e barreiras 

burocráticas33. 

As classes de medicamentos mais frequentemente encontradas nos processos (de 

acordo com a Tabela 2) foram os medicamentos para o sistema nervoso 283(26%), os 

cardiovasculares 200 (18%) e os medicamentos para trato digestivo e metabolismo 177 

(16%). Este resultado também foi semelhante em relação ao número de solicitações nos 

processos em diferentes estudos 2,33,38.  

No estudo de Mello et al.38, os medicamentos para o sistema nervoso também foram os 

mais demandados, tornando-se o segundo grupo com maiores gastos em processos via 

judicial. Pode-se destacar baixa cobertura deles nas listas do SUS e a restrição dos PCDT, ao 

indicá-los apenas para estados clínicos específicos. A maioria destes medicamentos tem em 

um mesmo princípio ativo diversas indicações terapêuticas. Um exemplo é o medicamento 

risperidona, que tem uso nos casos de esquizofrenia, autismo, transtorno bipolar, entre 

outros39. 

Também vale destacar que temos um cenário de envelhecimento populacional e maior 

prevalência de doenças que exigem tratamento contínuo, como as doenças cardiovasculares, o 

que pode afetar a judicialização de medicamentos40. No estudo presente estudo, por exemplo, 

observou-se número elevado de medicamentos cardiovasculares (N= 200) sendo 

judicializados.  

Como limitações do estudo, destacamos que os relatórios consultados não permitiam o 

acesso aos dados de características sociodemográficas dos usuários assistidos (sexo, idade e 

outros), inviabilizando uma análise mais detalhada. Também não havia acesso autorizado para 
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coleta de informações clínicas dos pacientes, ou informações sobre o status do pedido, se era 

primeira solicitação ou não. A ausência destes dados prejudicou a realização de uma provável 

diferenciação entre aqueles que, por sua enfermidade teriam garantia de acesso ao tratamento, 

comprovadamente efetivo para aquela enfermidade e aqueles que estão solicitando um 

primeiro acesso, sem qualquer evidência relacionada ao tratamento solicitado. Destaca-se 

ainda o fato deste estudo ter sido realizado apenas em uma das regiões que abrange a 

Secretaria Estadual do RS, enquanto algumas informações disponíveis referiam-se a dados 

municipais, estaduais ou federais. Entretanto, cabe ressaltar que, para todos os âmbitos, a taxa 

de judicialização encontrada foi elevada. É importante a aplicação desta metodologia para as 

demais regiões do RS e do Brasil, a fim de se verificar o número de processos judiciais 

relacionados a medicamentos. Com este panorama, diferentes esferas de governo podem 

estabelecer políticas públicas visando a eficiência no uso dos recursos públicos e o uso 

racional dos medicamentos. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Os dados demonstraram uma quantidade elevada de medicamentos fornecidos pela via 

judicial, bem como viabilizaram uma análise qualitativa de quais medicamentos estão sendo 

judicializados nos municípios estudados. Faz-se necessária uma análise crítica das prescrições 

medicamentosas que geram demandas judiciais e um trabalho conjunto entre Poder Judiciário, 

profissionais que atuam nos serviços de saúde e Instituições de Ensino Superior, visando a 

diminuição destes processos judiciais de medicamentos, especialmente, os constantes nas 

listas do SUS. 

Os resultados apontaram que a regional registrou um crescimento no número de 

processos judiciais nos cinco anos do estudo. Destacou-se o elevado número de processos 

envolvendo medicamentos “fora de lista”. Além disso, visualizou-se uma frequência 

considerável de medicamentos sendo judicializados, mesmo que constantes nas listas do SUS, 

o que pode estar demonstrando fragilidades na gestão da AF no Poder Executivo ou na 

atuação do Poder Judiciário frente às decisões sobre direito à medicamentos.  

Diante disso, como possíveis estratégias para reduzir a judicialização dos 

medicamentos constantes nas listas do SUS pode-se realizar a divulgação dessas listas aos 

prescritores e a atualização periódica das mesmas, considerando-se o acelerado mercado 

farmacêutico, mas principalmente o uso racional destes medicamentos selecionados. Para uma 
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avaliação técnica adequada e um trabalho conjunto com o setor judiciário, sugere-se a 

inclusão do profissional farmacêutico e um trabalho intersetorial efetivo entre o setor saúde, 

ensino e a justiça em benefício da saúde da população.  

Espera-se que, na prática, estes resultados contribuam para a correta tomada de 

decisão no planejamento de ações municipais em relação à demanda judicial de 

medicamentos, de forma a proporcionar maior acesso aos medicamentos no SUS reduzindo a 

judicialização da saúde. 
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Tabela 01. Caracterização dos municípios de abrangência de uma CRS-RS quanto ao número de habitantes, 

IDHM e taxa de judicialização. Santa Maria, Rio Grande do Sul, Brasil, 2014-2018. 

Município População(11) 
(n° habitantes)  IDHM(25) n° processos 

judiciais deferidos 
% processos judiciais 

deferidos 
Taxa de 

Judicialização (%) 

M21  261.031 0,784 2249  30,45 0,86 

M22  49.071 0,766  822 11,13 1,67 

M27  23.798 0,708 464  6,28 1,95 

M13  19.579 0,716 375  5,08 1,91 

M23  19.254 0,675   299  4,05 1,55 

M1 16.722 0,694 195  2,64 1,16 

M26  16.368 0,709 252  3,41 1,54 

M20  15.849 0,683 217  2,94 1,37 

M2 13.676 0,700 157  2,13 1,15 

M11  11.473 0,712 420  5,69 3,66 

M28  8.440 0,685 409  5,54 4,85 

M17  7.336 0,676 92  1,25 1,25 

M7  7.014 0,682 103  1,39 1,47 

M6  6.672 0,720 176  2,38 2,64 

M16  6.342 0,744 113  1,53 1,78 

M14  5.111 0,656 137  1,85 2,68 

M8  5.010 0,760 12  0,16 0,24 

M15  4.671 0,735 180  2,44 3,85 

M18  4.471 0,678 99  1,34 2,21 

M32  4.221 0,662 47  0,64 1,11 

M12  3.575 0,631 16  0,22 0,45 

M9  3.441 0,657 29  0,39 0,84 

M5  3.401 0,697 62  0,84 1,82 

M25  3.201 0,652 58  0,78 1,81 

M3  3.104 0,672 40  0,54 1,28 

M4  3.064 0,648 9  0,12 0,29 

M30  2.952 0,683 37  0,50 1,25 

M19  2.710 0,665 19  0,26 0,70 

M24  2.635 0,748 100  1,35 3,79 

M31  2.450 0,649 125  1,69 5,10 

M29  2.449 0,742 29  0,39 1,22 

M10  2.156 0,724 43  0,58 1,99 

TOTAL 541.247  7385 100,00  

Fonte: elaborado pelo autor. 
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Gráfico 01. Quantidade de processos judiciais de medicamentos em uma CRS-RS. 

Santa Maria, Rio Grande do Sul, Brasil, 2014-2018. 
 

 
Fonte: elaborado pelo autor. 
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Gráfico 02. Série Histórica da Quantidade de Processos Judiciais de Medicamentos 

caracterizados por Componentes da Assistência Farmacêutica em uma Região do Sul do 

Brasil. Santa Maria, Rio Grande do Sul, Brasil, 2014-2018. 

 
Fonte: elaborado pelo autor. 
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Tabela 02. Distribuição dos medicamentos mais solicitados via judicial, segundo 

classificação terapêutica. Santa Maria, Rio Grande do Sul, Brasil, 2014-2018. 
Classes e subgrupos terapêuticos(14) N % 

Medicamentos para o Sistema Nervoso  283 26,20 

Psicoanalépticos 100 9,26 

Psicolépticos 80 7,41 
Antiepléticos 52 4,81 

Antiparkinson 21 1,94 

Outros medicamentos do sistema nervoso 

Analgésicos 

18 

12 

1,67 

1,11 

Medicamentos Cardiovasculares 200 18,52 

Fármacos que atuam no sistema renina-angiotensina 60 5,55 

Agentes betabloqueadores 26 2,41 

Agentes modificadores de Lipídios 26 2,41 

Vasoprotetores 23 2,13 

Terapia cardíaca (Glucosídeos cardíacos, antiarrítmicos das 

classes I e III, estimulantes cardíacos excl. vasodilatadores 

de glucosídeos, outras drogas usadas em doenças cardíacas)   

16 1,48 

Bloqueadores dos canais de cálcio 16  1,48 

Diuréticos 15 1,39 

Anti-hipertensivos 14 1,30 

Vasodilatadores periféricos 4 0,37 

Medicamentos para o Trato digestivo e metabolismo 177 16,39 

Antidiabéticos  56 5,19 

Vitaminas 39 3,61 

Medicamentos para transtornos relacionados a ácidos 

(antiácidos, antiulcerosos, medicamentos para refluxo 

gastroesofágico, outros) 

15 1,39 

Suplementos minerais 15 1,39 

Medicamentos para constipação 13 1,20 

Antidiarréicos, anti-inflamatórios intestinais e anti-

infecciosos 

13 1,20 

Medicamentos para transtornos gastrointestinais funcionais 10 0,93 

Outros produtos do trato alimentar e metabolismo 9 0,83 
Outros 7 0,65 

Medicamentos Antineoplásicos e Imunomoduladores 80 7,41 

 Antineoplásicos 40 3,70 

 Imunossupressores 28 2,59 

 Outros 12 1,11 

Medicamentos para o Sistema Respiratório 76 7,04 

Doenças obstrutivas das vias aéreas 52 4,81 
Outros 24 2,22 

Outros 264 24,44 

Total 1080 100 

Fonte: elaborado pelo autor. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Ao longo deste trabalho, observou-se uma prevalência de medicamentos judicializados 

do componente “fora de lista” em uma regional do sul do país.Foram observados que 

diferentes motivos podem estar contribuindo para estes dados. Em relação ao usuário, os 

motivos podem estar vinculados ao desconhecimento no processo que leva à judicialização, à 

falta de acesso a um médico especialista ou ainda, ao desejo de não querer se adequar às 

regras existentes. Em relação ao prescritor, existe a possibilidade deste selecionar 

medicamentos não constantes na lista do SUS por desconhecimento, por desatualização das 

listas do SUS frente a novos medicamentos no mercado ou até mesmo por pressão da 

Indústria Farmacêutica por prescrever determinado medicamento. Em relação ao serviço, 

podem-se observar falhas na gestão da AF, incluindo problemas nas diferentes etapas do ciclo 

da Assistência Farmacêutica. Sugere-se uma atenção especial para estes processos junto ao 

SUS, inserindo-se, por exemplo: comprovação de que o enfermo não tem condições de arcar 

com os custos da judicialização; comprovação de que o medicamento requerido é 

imprescindível; parecer médico constando a impossibilidade de troca por um fármaco já 

disponível no SUS com justificativa;comprovação de eficácia do medicamento requerido para 

a enfermidade pretendida por meio de evidências fortes. 

Salienta-se, para a celeridade deste processo,a necessidade de que os operadores do 

direito passem a considerar a importância da equipe multidisciplinar (e do farmacêutico em 

especial), além da articulação entre os diferentes órgãos públicos (Defensoria Pública, 

Secretaria Estadual de Saúde, Instituições de Ensino Superior), uma vez que os medicamentos 

sempre trarão impacto nos orçamentos públicos. Com uma maior qualificação e embasamento 

em relação à AF, prevê-se uma tomada de decisão mais acertada dos profissionais do poder 

judiciário sobre o deferimento de medicamentos pautada no uso racional de medicamentos.  

Enfim, este estudo foi realizado com o intuito de se obter subsídios para o 

planejamento em saúde frente a judicialização de medicamentos nos municípios de 

abrangência da 4ª CRS-RS possibilitando uma caracterização regional, considerando ser este 

um importante e atual problema de saúde pública. Neste sentido, o estudo permitiu uma 

caracterização específica em relação a judicialização de medicamentos para cada município 

de abrangência da coordenadoria. Com os resultados obtidos, não pretende-se esgotar o 

assunto, mas que mais iniciativas como esta possam subsidiar ações mais resolutivas no 

âmbito regional além deste estudo servir de referencial e ponto de partida para outras 

coordenadorias e estudos na área. Ressalta-se que, para cada unidade de análise estudada, é 
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possível realizar intervenções, avaliando-se as diferentes etapas do ciclo da AF e seus 

desafios.  
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APÊNDICE A- RESULTADOS PARCIAIS APRESENTADOS EM EVENTO 
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APÊNDICE B - RESULTADOS PARCIAIS APRESENTADOS EM REVISTA 
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APÊNDICE C - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 
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ANEXO A - PARECER DO CEP 
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ANEXO B - AUTORIZAÇÃO INSTITUCIONAL 
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ANEXO C - NORMAS REVISTA CADERNOS DE SAÚDE PÚBLICA 
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ANEXO D -COMPROVANTE DE SUBMISSÃO DO ARTIGO 
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